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02 de janeiro de 2020 

002/2020-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmentos BM&FBOVESPA e Cetip UTVM 

Ref.: Tabela de Preços dos Produtos de Balcão do Segmento Cetip UTVM 

em 2020. 

A B3 informa que, a partir de 02/01/2020, vigorará nova política de preços para 

os produtos de balcão do Segmento Cetip UTVM.  

As tarifas expressas em reais constantes na Tabela de Preços do Segmento 

Cetip UTVM serão reajustadas conforme variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de 12 meses, que foi 3,27%. 

A política de preços do Segmento Cetip UTVM terá alterações, com o objetivo 

de simplificar as alíquotas e o mecanismo de cobrança de registro e custódia de 

ativos financeiros. Esses ajustes visam proporcionar uma maior previsibilidade e 

maior compartilhamento de ganho de escala com os clientes. 

Outra alteração importante é a segregação das tabelas de utilização mensal 

entre os Fundos de Investimento e demais instituições, para uma melhor 

distribuição da cobrança respeitando o tamanho de cada instituição. 

Também foram feitas alterações na tarifação dos serviços relacionados com a 

distribuição de valores mobiliários e no registro de derivativos. 
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A política de preços aplicável aos produtos e serviços de balcão do Segmento 

Cetip UTVM poderá ser encontrada, a partir de 02/01/2020, em www.b3.com.br, 

Produtos e Serviços, Tarifas, Tarifas do Segmento Cetip UTVM, Tabela de 

preços. As principais alterações da política podem ser encontradas nas tabelas 

presentes no documento e indicadas abaixo. 

• Taxas de Registro e Custódia de Captação Bancária e Debêntures. 

• Novas Tabelas de Utilização Mensal. 

• Isenções nas Tabelas de Transação, Comitentes e Certifica. 

• Unificação das Taxas de Pré-Registro, Registro e Distribuição de Valores 

Mobiliários em uma única tarifa. 

• Alterações nas Tabelas de Registro e Permanência de Swaps e Opções.    

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Área de Faturamento e 

Cobrança, pelo telefone (11) 2565-6459 ou pelo e-mail cobranca@b3.com.br. 
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